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Rua Zeferino Correia,  nº 77 - 1º pavimento - sala 102  
Bairro Centro, Vitória da Conquista/BA 45.000-520 

Tel (77) 8132-5197 / 3421-0720 
 

 

LLAAUUDDOO  DDEE  AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  
 

 

 

PPRRÉÉDDIIOO  CCOOMMEERRCCIIAALL  ((0022  PPAAVVIIMMEENNTTOOSS))    
 

Localização: Avenida Pero Vaz de Caminha, nº 377, esquina com Rua Frei Calixto (MP - 

Ministério Público do Estado da Bahia), Porto Seguro/BA, CEP 45.810-000.  

Coordenadas Geodésicas: LAT -16.447325°/ LON -39.063749°. 
 

 

JULHO - 2021 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
FOLHA RESUMO 

 
 

 
FINALIDADE: 

 

LOCAÇÃO 
  
 

OBJETO: 
  

UPC - PRÉDIO COMERCIAL (02 PAVIMENTOS) 
  
 

ENDEREÇO: Avenida Pero Vaz de Caminha, nº 377, esquina com Rua Frei Calixto (MP - 
Ministério Público do Estado da Bahia), Porto Seguro/BA, CEP 45.810-000. 
Coordenadas Geodésicas: LAT -16.447325°/ LON -39.063749°. 

 
 
 

 
 
 
 

PROPRIETÁRIO: DAVI DOS SANTOS BARRETO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

ÁREA CONSTRUÍDA: 

 
ÁREA DO TERRENO: 

   

 
 

 424,23m² (obtida junto à planta baixa, sendo 217,47m² no térreo e 206,76m² no 
pavimento superior)  

 

 321,00m²  (obtida junto à planta baixa do imóvel, disponibilizada pelo proprietário). 
  
 
 

 

RESULTADO DA 
AVALIAÇÃO: 

 

R$ 20.800,00 (VINTE MIL E OITOCENTOS REAIS) 
 

Valor máximo admitido: R$ 21.900,00 (Vinte e Hum Mil e Novecentos Reais) 
 

 

 

GRAU DE LIQUIDEZ: 
 

Média Liquidez. 
 

 
 

ESPECIFICAÇÃO DO 
LAUDO: 

Método Direto Comparativo de Dados de Mercado 
Grau de Fundamentação III / Grau de Precisão III 

 
 

METODOLOGIA: 
 

 Método Comparativo Direto de Dados de Mercado  
(Data da Pesquisa: 05 a 15 de Julho de 2021)  

 
 

TRATAMENTO DE 
DADOS: 

 

Modelo de Regressão Linear  
  

 
 
INFORMAÇÕES 
RELEVANTES: 
 

O imóvel como um todo, objeto da avaliação, encontra-se registrado sob Matrícula nº 
13.619, Comarca de Porto Seguro/BA e corresponde a área do terreno de 321,00m². A 
área construída, considerada no presente trabalho, foi obtida junto à planta baixa 
disponibilizada pelo proprietário (datada de 03/02/2020) e aferida in loco de forma 
estimada. O prédio, objeto desta avaliação, abriga atualmente a sede do MP - Ministério 
Público da Bahia/BA. 

  

LOCAL, DATA E 
RESPONSÁVEIS : 

Vitória da Conquista - BA, 21.07.2021 
VALLE CONSULT ENGENHARIA E GESTÃO DE ATIVOS LTDA.  
CNPJ 22.254.083/0001-88 
 

Eng.º Civil Valdelino Daniel Bomfim Costa - CREA 92.829-D/BA  
Responsável Técnico e Legal 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

 

1 - SOLICITANTE:  
 

DAVI DOS SANTOS BARRETO 
 

 

2 - PROPRIETÁRIO: 
 

DAVI DOS SANTOS BARRETO 
 

 

 

3 - OBJETO DA AVALIAÇÃO: 
 

3.1 - Tipo do bem:  

UPC - Prédio Comercial (térreo e 1º andar), perfazendo a área construída de 424,23m² e 

área do terreno de 321,00m², situado à Avenida Pero Vaz de Caminha, nº 377, esquina 

com Rua Frei Calixto (MP - Ministério Público do Estado da Bahia), Porto Seguro/BA, 

CEP 45.810-000. Coordenadas Geodésicas: LAT -16.447325°/ LON -39.063749°. 

 

3.2 - Ocupante  do  imóvel:   

O prédio abriga a Sede do MP - Ministério Público do Estado da Bahia. 
 

 

4 - FINALIDADE:   
 

LOCAÇÃO 

O presente laudo tem como finalidade a determinação do valor de mercado para locação 

(conforme preceitos da NBR 14.653-2:2011). 

 

5 - CARACTERIZAÇÃO DO BEM AVALIANDO:  
 

5.1 - Período da Vistoria:                          

 

O imóvel foi vistoriado no dia 05 de Julho de 2020 em companhia de uma funcionária do 

MP/BA. 
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5.3 - Infraestrutura da Região: 
 

Completa (pavimentação; esgotamento sanitário, redes de abastecimento de água; 

energia elétrica, iluminação pública). 
 

 

5.4 - Equipamentos Comunitários da Região: 
Escola, segurança, transporte público, saúde e lazer. 
 

 

5.5 - Descrição do Imóvel: 

5.5.1 - O imóvel, objeto desta avaliação, caracteriza-se como um Prédio Principal, 

constituído por 02 pavimentos (térreo e 1º andar, interligados por escada interna) e 

Edificação anexa (02 pavimentos), com padrão construtivo normal com aspectos de alto 

e estado de conservação variando entre bom e necessidade de reparos simples.  

 

5.5.2 - De acordo com a planta baixa e levantamento in loco, as edificações perfazem 

424,23² e apresentam a seguinte configuração: 

 
 

→ PRÉDIO PRINCIPAL (área construída 393,52m²):   
 

Térreo: Entrada principal (recepção), área de circulação salas adaptadas as 

atividades operacionais, técnicas e administrativas do Ministério Público do 

Estado da Bahia (sala de reuniões, estações de trabalho) banheiros 

masculino/feminino, depósito, arquivo, hall de escada e acesso a área externa 
  

 

1º andar: 08 salas administrativas (salas da Promotoria de Justiça com 

banheiros privativos), salas operacionais (estações de trabalho), área de 

circulação, copa, banheiros de uso público (masculino/feminino) 
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Imagem 02 - Vista Parcial do Prédio Principal 
 

 

 

 

→ PRÉDIO ANEXO (área construída 30,71m²):   
 

 

 

Térreo: Composto por hall de escada, sala e banheiro privativo; 1º andar: Hall 

de escada, sala e banheiro privativo. 

 

 

Imagem 02 - Vista Parcial do Prédio Anexo (térreo e pavimento superior) 
 
 

5.5.3 - O imóvel dispõe ainda de área externa pavimentada e fechamento de todo o 

perímetro em alvenaria de blocos.  
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5.6 - Especificações Técnicas do Imóvel: 
 

 
 

O imóvel foi executado em estrutura de concreto armado com fechamento das paredes em 

alvenaria de blocos. 
 
 

5.6.1 - Especificações Técnicas das Edificações: 
 

 

Estrutura 
 

Concreto armado;  
 

Fechamento 
 

 Alvenaria de blocos; 
 

 

Cobertura 
 

 
 
 
 

Telha Cerâmica; 

 

Forro: 
 

Gesso e laje. 

 
Pavimentação 

 

 

 
Piso cerâmico, piso porcelanato. 

 
Revestimento 

 
 

Reboco e cerâmica (áreas molhadas); 

 

Pintura 
 

 
 

Acrílica e PVA Látex; 

 Esquadrias 
 
 
 

Gradil, alumínio, vidro e madeira. 
 

 
 
5.6.2 - Especificações Técnicas do Terreno: 
 

 

Topografia do Terreno 
 

Plano; 

 
 

Situação no Logradouro 
 
 

Esquina; 

 

Formato 
 
 

Retangular (15,00m x 21,40m); 
 

 

Cota do Greide: 
 
 

No nível. 
 

 
5.6.2.1 - Segundo a matrícula n.º 13.619, datada de 20 de Agosto de 2012, o terreno 

perfaz a área total de 321,00m².  
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6 - DIAGNÓSTICO DO MERCADO:   
 

O município de Porto Seguro tem uma população de aproximadamente 148.686 

habitantes (fonte: estimativa IBGE: 2019). Toda uma rede de prestação de serviços 

coloca a cidade como destaque no segmento de negócios, turismo e eventos no âmbito 

nacional. Malha aérea com vôos internacionais, restaurantes, espaços de eventos, 

centro de convenções e uma completa rede hoteleira, são alguns dos serviços 

oferecidos. 

O mercado de locação na cidade apresenta valorização diferenciada para os imóveis 

localizados na região que compõe o epicentro comercial e financeiro de Porto Seguro 

(região ao qual pertence o objeto da avaliação). Segundo a FGV (Fundação Getúlio 

Vargas), a inflação do aluguel acumula alta de 35,75% nos últimos 12 meses. Porém, foi 

observado que os valores de locação praticados não estão sendo corrigidos de forma 

regular pelo IGP-M e IGP-DI. Verificou-se uma tendência de ajuste com base em outros 

indicadores, visando evitar ociosidade dos imóveis e inadimplência. 

Além disso, o cenário econômico atual, ainda com níveis incertezas devido à pandemia 

causada pelo COVID-19, afetou os preços dos aluguéis, em virtude do impacto no 

turismo, indicando para uma retomada gradual dos preços para o período pré-pandemia.  

 

6.1 - GRAU DE LIQUIDEZ:  

O imóvel está situado na Avenida Pero Vaz de Caminha centro comercial da cidade. O 

logradouro apresenta fluxo relativamente intenso de veículos e pedestres, pautado por 

atividades de diversos segmentos, com padrão construtivo variando entre normal e 

normal/alto, dispondo de plena infraestrutura e equipamentos públicos. Devido às 

características físicas favoráveis do imóvel, sua condição de absorção foi considerada 

regular e o nível de liquidez médio.  
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7 - METODOLOGIA EMPREGADA:    
 

 

7.1.1 - Foi utilizado o Método - MDCDM - Método direto comparativo de dados de 

mercado, como melhor representante do comportamento dos valores dos imóveis, e a 

existência de dados que podem ser tomados estatisticamente como amostra do 

mercado imobiliário.  

 

7.1.2 - O método utilizado encontra-se em plena concordância com a NBR 14.653-

2:2011.  

 

7.1.3 - O presente trabalho atende também as regras estabelecidas na Instrução 

Normativa/SPU/MP nº 2, de 2 de maio de 2017, e Portaria Conjunta/SPU/STN nº 703 de 

10 de dezembro de que tratam sobre avaliação de imóveis na Administração Pública 

Federal.  
 
 
 

7.2 - Pesquisa de Valores e Tratamento de Dados (valor da unidades): 
 

- Data da pesquisa: 05 a 15 de Julho de 2021. 

- Tratamento dos dados: Estatística inferencial e modelo de regressão múltipla 

- Número de elementos amostrais: 35 dados (efetivamente utilizados).  
 
 

 

7.3 - Homogeneização e Tratamento da Amostra Pesquisada: 
 
7.3.1 - Foi elaborado um modelo inferencial com 35 dados de mercados cujas 

características fossem semelhantes ao avaliando, ou seja, prédios comerciais, que estão 

em oferta ou foram locados e que possam ser representativos para explicar o 

comportamento do mercado, conforme determina o item 8.2.1.3 da NBR 14.653-2:2011. 
 

7.3.2 - Os dados foram tratados através da inferência, com observância ao 

recomendado no Anexo A, item A.2.1 da NBR 14.653-2 - o número de dados ser maior 

ou igual a três vezes o número de variáveis independentes mais um (N>=3*(K+1)). 
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7.3.3 - Os cálculos, homogeneizações, resultados e tratamento estatístico estão 

detalhados no anexo II.  
 

7.3.4 - Após os tratamentos, homogeneizações e testes através de estatística 

inferencial, foi desenvolvido um modelo de regressão, onde as seguintes variáveis 

mostraram-se consistentes e significativas: 
 

 
Valor / m² (y) - Variável dependente ou explicada - Referente ao valor unitário por  m2 de 
área total. Amplitude da amostra: R$ 10,45/m² a R$ 57,14/m². 
 

Área Construída (x1) - Variável independente quantitativa referente à área construída 
dos elementos pesquisados (m²). Amplitude da amostra: 30,00m² a 1.244,00m². 
 
Padrão de Acabamento (x2) - Variável independente qualitativa que caracteriza 
conjuntamente o padrão construtivo de cada elemento, convencionando-se a seguinte 
escala: 3 = Normal/Alto; 2 = Normal; 1 = Normal/Baixo. 
 
Localização (x3) - Variável independente qualitativa que se refere à localização dos 
elementos pesquisados no contexto urbano, convencionando-se a seguinte escala:  
 

 
4 = Epicentro comercial/financeiro                                  
3 = Logradouros secundários do Centro e Bairro Baianão (principais logradouros)  
2 = Bairros Alto da Cidade/Cambolo 
1 = Bairro Mirante Caravelas                       
 
 
 

7.3.5 - A variável Data do Evento não foi testada, pois todos os dados foram coletados à 
mesma época. A variável Estado de Conservação foi testada, porém não se mostrou 
significativa, para explicar a variação dos valores em torno da média. 
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7.4.7 - As variáveis independentes (qualitativas e dicotômicas) apresentaram 

elasticidade positivas em torno do seu valor médio. A variável independente quantitativa 

Área Construída apresentou uma elasticidade negativa de 5,49% em torno do seu valor 

médio.  

 
O modelo empírico encontra-se explicitado na equação a seguir: 
 
 

Equação de Regressão - Direta: 
 
Valor/m2 = e^( +3,474558526 -0,000465760418 * Área Construída -0,9252676256 / 

Padrão de Acabamento +0,04557225362 * Localização² 
+0,1102459849 * Oferta/Locado) 

 
 

Os resultados estatísticos obtidos são consistentes, contudo para aceitação do modelo é 

necessário verificar o grau de correlação entre as variáveis do modelo. A NBR 14.653-2 

faz as seguintes ponderações quanto à análise de colinearidade e multicolinearidade. 

 

 Para verificação da multicolinearidade deve-se, em primeiro lugar, analisar a matriz 

das correlações que espelha as dependências lineares de primeira ordem entre as 

variáveis independentes, com atenção especial para resultados superiores a 0,80. 

Como também é possível ocorrer multicolinearidade, mesmo quando a matriz de 

correlação apresenta coeficientes de valor baixo, recomenda-se, também, verificar o 

correlacionamento de cada variável com subconjuntos de outras variáveis 

independentes, por meio de regressões auxiliares. 

 

 As correlações isoladas não apresentam um teste conclusivo para o modelo, sendo 

as correlações com influência uma análise mais consistente, pois indica a correlação 

entre duas variáveis na presença das demais variáveis do modelo. 

 

No caso do modelo inferencial adotado, verificou-se um equilíbrio entre as correlações 

(vide anexo), comprovando a consistência das hipóteses formuladas, não existindo 

preocupações quanto a evidências de multicolinearidade. 
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Normalidade dos Resíduos 
 

A normalidade dos resíduos pode ser verificada comparando os resíduos padronizados 

ei/s com porcentagens notáveis da distribuição normal. Pelas propriedades da 

distribuição normal, 68% dos resíduos devem estar no intervalo (-1;+1); 90% no intervalo 

(-1,64;+1,64) e 95% no intervalo (-1,96;+1,96). 
 

Normalidade dos Resíduos  

 TEÓRICO MODELO 

(-1;+1) 68% 71% 

(-1,64;+1,64) 90% 85% 

(-1,96;+1,96) 95% 100% 
 

Os resíduos correspondem aproximadamente aos limites do desvio padrão da curva 

normal com 71% dos resíduos padronizados entre -1 e +1. 
 

Presença de outliers 
 

Dos 35 dados (efetivamente utilizados), nenhum apresentou resíduos padronizados 

superior ao limite de mais ou menos duas vezes o erro padrão da regressão. Todos os 

resíduos relativo são menores que 30%. 
  

Intervalo de Confiança 
 

Um modelo estimativo de uso generalizado deve apresentar intervalos de confiança 

relativamente estreitos em todo o domínio da amostra, ao nível de 80% de certeza.  

Para enquadramento do trabalho no grau máximo de precisão da NBR 14.653-2, é 

recomendada uma amplitude de até 30% do intervalo de confiança de 80% em torno do 

valor central da estimativa, ou seja, até 15% para mais ou para menos. 
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7.5 - Determinação do Valor Locatício: 
 
7.5.1 - Como resultado da utilização de estatística Inferencial, encontramos três 

resultados, sendo o valor final do imóvel o produto da área pelo valor unitário (R$ / m²), 

para um intervalo de confiança de 80% em torno do valor médio onde considerou-se: 

 
Atributos de Entradas - Andar Térreo: 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

7.5.2 - Resultados para a moda, com intervalo de confiança ao nível de 80%: 
 

Mínimo (R$/m²) Unitário Calculado (R$/m²) Máximo (R$/m²) 
-4,96%  +5,20% 

R$ 46,68 R$ 49,11 R$ 51,66 
 

7.5.3 - Resultados para o intervalo de confiança: 
 

 Unitário (R$/m²) A.C (m²) Total (R$) Amplitude 

Mínimo 46,68 424,23 19.803,06 -4,96% 

Médio 49,11 424,23 20.833,94 --- 

Máximo 51,66 424,23 21.915,72 +5,50% 
 

Valor adotado: R$ 20.800,00 
 

  

Variável Atributos 
Área Construída 424,23m² 
Padrão de Acabamento (1-3) 3,00 
Local (1-4)  4,00 
Oferta/Locado (1-2) 1,00 
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8 - ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO:   
 

Grau de Fundamentação do Método Comparativo de Dados de Mercado para o cálculo do 

valor do bem: 

 

Tabela 1 - NBR 14.653-2 (Tratamento por Regressão Linear)   

Item Descrição 
Grau Pontos 

III II I  

1 
Caracterização do 
imóvel avaliando 

Completa quanto a 
todas as variáveis 

analisadas 

Completa quanto às variáveis 
utilizadas no modelo 

Adoção de situação 
paradigma 

 
3 

2 

Quantidade 
mínima de dados 

de mercado, 
efetivamente 

utilizados 

6 (k+1), onde k é o 
número de variáveis  

independentes 

4 (k+1), onde k é o número de 
variáveis  independentes 

3 (k+1), onde k é o 
número de variáveis  

independentes 
3 

3 Identificação dos 
dados de mercado 

Apresentação de 
informações relativas a 

todos os dados e  
variáveis analisados na 
modelagem, com foto e 

características 
observadas no local 
pelo autor do laudo 

Apresentação de informações 
relativas a todos os dados e variáveis 

analisados na modelagem 

Apresentação de 
informações 

relativas aos dados 
e variáveis 

efetivamente 
utilizados no modelo 

2 

4 Extrapolação Não admitida 

Admitida para apenas uma variável, 
desde que: 

a) as medidas das características do 
imóvel avaliando não sejam 

superiores a 100% do limite amostral 
superior, nem inferiores à metade do 

limite amostral inferior 
b) o valor estimado não ultrapasse 
15% do valor calculado no limite da 
fronteira amostral,  para a referida 

variável 

Admitida, desde 
que: 

a) as medidas das 
características do 
imóvel avaliando 

não sejam 
superiores a 100% 
do limite amostral 

superior, nem 
inferiores à metade 
do limite amostral 

inferior 
b) o valor estimado 
não ultrapasse 20% 
do valor calculado 

no limite da fronteira 
amostral,  para as 
referidas variáveis, 

de per si e 
simultaneamente, e 

em módulo 

3 

5 

Somatório Nível 
de significância  

do valor das duas 
caudas) máximo 

para a rejeição da 
hipótese nula de 
cada regressor 
(teste bicaudal) 

10%                              20% 30% 3 

6 

Nível de 
significância 

máximo admitido 
para a rejeição da 
hipótese nula do 

modelo através do 
teste F de 
Snedecor  

1% 2% 5% 3 

Somatório da Pontuação:     17 
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Grau de Fundamentação: 

Para determinação do valor das unidades, a soma de pontos referente ao conjunto de 

itens atendidos permitiu o enquadramento no seguinte grau de fundamentação: Grau III.  

 

Grau de Precisão: 

O Grau de precisão correspondeu ao Grau III (soma da amplitude em torno da 

estimativa central < 30%). 

 

 
9 - CONCLUSÃO:  
 
VALOR DE LOCAÇÃO 
 
9.1.1 - Fundamentado nos elementos e condições constantes no Laudo de Avaliação é 

atribuído ao imóvel em questão, na data base Julho/2021, o seguinte valor de locação: 

 
 

Valor de Avaliação para Locação:  
 

R$ 20.800,00 (VINTE MIL E OITOCENTOS REAIS) 
O valor foi arredondado em até 1%, conforme faculta o item 7.7.1, alínea “a” da NBR 14.653-1:2001. 

 
 
9.1.2 - VALOR MÁXIMO ADMITIDO: 21.900,00 (VINTE E HUM MIL E NOVECENTOS REAIS). 
 
 

 
 
10.  OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:                                
 

 

 

10.1 - O imóvel como um todo, objeto da avaliação, encontra-se registrado sob Matrícula 

nº 13.619, Comarca de Porto Seguro/BA e corresponde a área do terreno de 321,00m². 

A área construída, considerada no presente trabalho, foi obtida junto à planta baixa 

disponibilizada pelo proprietário (datada de 03/02/2020) e aferida in loco de forma 

estimada.  

 

10.2 - O prédio, objeto desta avaliação, abriga atualmente a sede do MP - Ministério 

Público da Bahia/BA. 
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Anexo I 

Pesquisa de Mercado  
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Anexo II 

Tratamento de Dados - Inferência Estatística  
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Modelo:

Prédio Locação - PORTO SEGURO

Data de Referência:

segunda-feira, 5 de julho de 2021

Informações Complementares:

• Número de variáveis:  5
• Número de variáveis consideradas:  5
• Número de dados:   36
• Número de dados considerados:   35

Resultados Estatísticos:

• Coeficiente de Correlação: 0,9642673 / 0,9499060
• Coeficiente Determinação: 0,9298115
• Fisher-Snedecor: 99,36    
• Significância modelo: 0,01

Normalidade dos resíduos:

•   71% dos residuos situados entre -1 e + 1 s
•   85% dos resíduos situados entre -1,64 e + 1,64 s
•  100% dos resíduos situados entre -1,96 e + 1,96 s

Outliers do Modelo: 0   

Variáveis Equação t-Observado Sig.

• Área Construída x    -6,13  0,01
• Padrão de Acabamento 1/x   -10,89  0,01
• Localização x²    10,25  0,01
• Oferta/Locado x     2,28  2,96

Equação de Regressão - Direta:

Valor/m2 = e^( +3,474558526 -0,000465760418 * Área Construída -0,9252676256 / Padrão de 
Acabamento +0,04557225362 * Localização² +0,1102459849 * 
Oferta/Locado)

Correlações entre variáveis Isoladas Influência

• Área Construída
Padrão de Acabamento 0,11 0,62
Localização -0,25 0,53

VALLE CONSUL ENGENHARIA E GESTÃO DE ATIVOS LTDA
Sistema de Regressão Linear
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Oferta/Locado -0,12 0,13
Valor/m2 -0,49 0,72

• Padrão de Acabamento
Localização -0,37 0,68
Oferta/Locado 0,14 0,34
Valor/m2 -0,74 0,88

• Localização
Oferta/Locado -0,26 0,44
Valor/m2 0,77 0,87

• Oferta/Locado
Valor/m2 -0,07 0,36

VALLE CONSUL ENGENHARIA E GESTÃO DE ATIVOS LTDA
Sistema de Regressão Linear
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VALLE CONSUL ENGENHARIA E GESTÃO DE ATIVOS LTDA
Sistema de Regressão Linear

Página 1 de 2
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VALLE CONSUL ENGENHARIA E GESTÃO DE ATIVOS LTDA
Sistema de Regressão Linear

Página 2 de 2

Anexo Avaliacao imovel (0239799)         SEI 19.09.01087.0020297/2021-32 / pg. 76













V
A

L
L

E
 C

O
N

S
U

L
 E

N
G

E
N

H
A

R
IA

 E
 G

E
S

T
Ã

O
 D

E
 A

T
IV

O
S

 L
T

D
A

S
is

te
m

a 
de

 R
eg

re
ss

ão
 L

in
ea

r

P
ág

in
a 

1 
de

 3

Anexo Avaliacao imovel (0239799)         SEI 19.09.01087.0020297/2021-32 / pg. 82



V
A

L
L

E
 C

O
N

S
U

L
 E

N
G

E
N

H
A

R
IA

 E
 G

E
S

T
Ã

O
 D

E
 A

T
IV

O
S

 L
T

D
A

S
is

te
m

a 
de

 R
eg

re
ss

ão
 L

in
ea

r

P
ág

in
a 

2 
de

 3

Anexo Avaliacao imovel (0239799)         SEI 19.09.01087.0020297/2021-32 / pg. 83



Modelo:

Prédio Locação - PORTO SEGURO

Data de Referência:

segunda-feira, 5 de julho de 2021

Informações Complementares:

Logradouro: AVENIDA PERO VAZ DE CAMINHA
Complemento: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Bairro: CENTRO

Município: PORTO SEGURO UF: BA

Dados do Imóvel Avaliando:

•  Área Construída = 424,23
•  Padrão de Acabamento = 3,00
•  Localização = 4,00
•  Oferta/Locado = 1,00

Valores da Moda para Nível de Confiança de 80%

• Valor Unitário
• Médio = 49,11
• Mínimo IC (4,96%) = 46,68
• Máximo IC (5,20%) = 51,66

VALLE CONSUL ENGENHARIA E GESTÃO DE ATIVOS LTDA
Sistema de Regressão Linear
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Anexo III 

Graus de Fundamentação e Precisão 
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ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO:   
 

Grau de Fundamentação do Método Comparativo de Dados de Mercado para o cálculo do 

valor do bem: 

 

Tabela 1 - NBR 14.653-2 (Tratamento por Regressão Linear)   

Item Descrição 
Grau Pontos 

III II I  

1 
Caracterização do 
imóvel avaliando 

Completa quanto a 
todas as variáveis 

analisadas 

Completa quanto às variáveis 
utilizadas no modelo 

Adoção de situação 
paradigma 

 
3 

2 

Quantidade 
mínima de dados 

de mercado, 
efetivamente 

utilizados 

6 (k+1), onde k é o 
número de variáveis  

independentes 

4 (k+1), onde k é o número de 
variáveis  independentes 

3 (k+1), onde k é o 
número de variáveis  

independentes 
3 

3 Identificação dos 
dados de mercado 

Apresentação de 
informações relativas a 

todos os dados e  
variáveis analisados na 
modelagem, com foto e 

características 
observadas no local 
pelo autor do laudo 

Apresentação de informações 
relativas a todos os dados e variáveis 

analisados na modelagem 

Apresentação de 
informações 

relativas aos dados 
e variáveis 

efetivamente 
utilizados no modelo 

2 

4 Extrapolação Não admitida 

Admitida para apenas uma variável, 
desde que: 

a) as medidas das características do 
imóvel avaliando não sejam 

superiores a 100% do limite amostral 
superior, nem inferiores à metade do 

limite amostral inferior 
b) o valor estimado não ultrapasse 
15% do valor calculado no limite da 
fronteira amostral,  para a referida 

variável 

Admitida, desde 
que: 

a) as medidas das 
características do 
imóvel avaliando 

não sejam 
superiores a 100% 
do limite amostral 

superior, nem 
inferiores à metade 
do limite amostral 

inferior 
b) o valor estimado 
não ultrapasse 20% 
do valor calculado 

no limite da fronteira 
amostral,  para as 
referidas variáveis, 

de per si e 
simultaneamente, e 

em módulo 

3 

5 

Somatório Nível 
de significância  

do valor das duas 
caudas) máximo 

para a rejeição da 
hipótese nula de 
cada regressor 
(teste bicaudal) 

10%                              20% 30% 3 

6 

Nível de 
significância 

máximo admitido 
para a rejeição da 
hipótese nula do 

modelo através do 
teste F de 
Snedecor  

1% 2% 5% 3 

Somatório da Pontuação:     17 
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Grau de Fundamentação: 

Para determinação do valor das unidades, a soma de pontos referente ao conjunto de 

itens atendidos permitiu o enquadramento no seguinte grau de fundamentação: Grau III.  

 

Grau de Precisão: 

O Grau de precisão correspondeu ao Grau III (soma da amplitude em torno da 

estimativa central < 30%). 
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Anexo IV 

Documentação do Imóvel 
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Anexo V 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20210556277

INICIAL

1. Responsável Técnico
VALDELINO DANIEL BOMFIM COSTA
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP:

Registro: 92829BA

Empresa contratada: VALLE CONSULT ENGENHARIA E GESTÃO DE ATIVOS LTDA Registro: 0010006516-BA

2. Dados do Contrato
Contratante: Davi dos Santos Barreto CPF/CNPJ:
AVENIDA Perimetral Nº: 391
Complemento: Bairro: Centro
Cidade: ITAMARAJU UF: BA CEP: 45836000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 05/07/2021
Valor: R$ 1.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Física
Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço
RUA PERO VAZ DE CAMINHA Nº: S/N
Complemento: Bairro: Centro
Cidade: PORTO SEGURO UF: BA CEP: 45810000
Data de Início: 07/07/2021 Previsão de término: 12/07/2021 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: Davi dos Santos Barreto CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica
12 - Execução Quantidade Unidade

63 - Avaliação > ATIVIDADES DE ROTINA > AVALIAÇÕES E PERÍCIAS > #614 - SERVIÇOS AFINS
E CORRELATOS EM ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERICIAS

321,00 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações
Serviços de Avaliação de Imóvel Urbano de prédio comercial ocupado pelo Ministério Público de Porto Seguro. 

6. Declarações

7. Entidade de Classe
IBAPE - INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÃO E PERÍCIA

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________
               Local                                                          data

VALDELINO DANIEL BOMFIM COSTA - CPF: 

Davi dos Santos Barreto - CPF:

9. Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 05/07/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 53138086

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: x2Yzc
Impresso em: 21/07/2021 às 16:17:25 por: , ip: 187.127.167.30

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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Assinado de forma digital por VALDELINO 
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Dados: 2021.07.22 17:23:36 -03'00'
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Anexo VI 

Mapa de Localização 
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Anexo VII 

Relatório Fotográfico 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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VISTA PARCIAL DO IMÓVEL (TÉRREO)
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VISTA PARCIAL DO IMÓVEL (TÉRREO)
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VISTA PARCIAL DO IMÓVEL (SANITÁRIOS)
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VISTA PARCIAL DO IMÓVEL (ACESSO AO PAVIMENTO SUPERIOR)
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PAVIMENTO SUPERIOR (SALA 01 DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA)
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PAVIMENTO SUPERIOR (SALA 01 PROMOTORIA DE JUSTIÇA)

PAVIMENTO SUPERIOR (BANHEIRO PRIVATIVO)
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PAVIMENTO SUPERIOR (SALA 02 DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA)
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VISTA PARCIAL DO IMÓVEL (SALA 03 DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA)
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VISTA PARCIAL DO IMÓVEL (SALA 04 DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA)
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

VISTA PARCIAL DO IMÓVEL (SALA 08 DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA)
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PAVIMENTO SUPERIOR (ESTAÇÕES DE TRABALHO)
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VISTA PARCIAL DO IMÓVEL (COPA)
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

BANHEIRO PAVIMENTO SUPERIOR

VISTA PARCIAL DO IMÓVEL (SEGUNDO PAVIMENTO)
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APT Apostila/Ajuste de Saldo de Contratos e
Documentos Assemelhados 40101.0036.21.0000005-3

Nº do Instrumento (INT):
40101.0036.16.0000005-5

Data da Apostila/Ajuste de
Saldo:
13/12/2021

Valor da Apostila/Ajuste de Saldo: 80.324,07
[X] Adição   [ ] Redução   [ ] Remanejamento

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0036  - PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO
Tipo Instrumento:
Contrato

Nome do Credor:
Davi Dos Santos Barreto

CPF/CNPJ do Credor:

Início da Vigência:
16/11/2011

Fim da Vigência:
15/11/2023

Valor Inicial do Instrumento:
R$ 73.549,95

Valor Atual do Instrumento:
R$ 1.460.344,74

Saldo Disponível:
369.800,49

Retenção da Lei Anticalote?:
Não

Situação:
Incluído

Integração SIMPAS:
Não
Justificativa:
Devido ao reajuste anual do contrato 134/2011-SUP, de 10,67%, solicitado através do processo de apostilamento SEI
19.09.01087.0020297/2021-32

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Valor da

Dotação:
Saldo

Disponível:
Tipo de
Gasto: Acréscimo: Redução: Valor

Atualizado:

2021 40101.0036.03.122.324.4058.7
900.33903600.0100000000.1 576.780,37 369.800,49 GERAL 80.324,07 450.124,56

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0036.03.122.324.4058.7900.33903600.0100000000.1
Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:
31/12/2021 0,00 80.324,07 80.324,07

13/12/2021 16:20 Página 1/  Susi Delgado
Cardoso

1
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ATA

ATA DE REUNIÃO 
COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Aos nove dias do mês de dezembro do corrente ano, às onze horas, se reuniram por meio de videoconferência, a Corregedora Geral, Dra. Cleonice de Souza
Lima, a representante do Colégio de Procuradores de Justiça, Dra. Elza Maria de Souza, o Coordenador da Gestão Estratégica, Dr. Lourival Miranda de Almeida
Júnior e o Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, membros do Comitê de Repactuação Orçamentária. 
 
Foram devidamente justificadas as ausências do Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia e do Secretário Geral Adjunto, Dr. Ricardo de Assis Andrade. 
 
O Superintendente cumprimentou a todos os presentes, bem como informou que está devidamente justificada as ausências de Dr. Pedro e Dr. Ricardo, em razão
de compromisso e que Dr. Lourival ingressará no decorrer da reunião. Informou ainda o Superintendente que iniciará a avaliação dos itens contidos na pauta,
relativos aos Processos de Dispensa de Licitação, cujo primeiro item, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02336.0021465/2021-78, oriundo da Diretoria de
Engenharia e Arquitetura/Coordenação de Manutenção Predial, se refere a prestação de serviços de pintura de fachada lateral, incluindo tratamento de fissuras,
no acesso G3, na Sede CAB, no valor de R$ 5.920,80. Esclareceu o Superintendente que o G3 está localizado, após o G2 e nesse local se encontra os
reservatórios de água, de forma que sejam mantidas condições adequadas de limpeza e conservação da fachada, propiciando, além da preservação do patrimônio
público, condições de salubridade e conforto visual aos usuários do referido imóvel. Posto em discussão, o Superintendente iniciou por Dra. Cleonice. Dra.
Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação, além de recomendar que os serviços sejam realizados após as chuvas. Todos os membros
acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
 
O segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01305.0018634/2021-92, oriundo da Promotoria de Justiça de Catu, se refere a contratação de
empresa para prestação de serviço de instalação de equipamentos de combate a incêndio e pânico na Promotoria de Justiça de Catu, no valor de R$
3.966,20. Esclareceu o Superintendente que a Promotoria de Justiça de Catu mudou recentemente para uma sede nova, sendo necessária a instalação dos
equipamentos de combate a incêndio e pânico. Posto em discussão, o Superintendente iniciou por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando
pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
 
Encerrada a avaliação dos processos de Dispensa de Licitação, o Superintendente passou a tratar dos processos referentes a Licitação. 
 
O terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02677.0007217/2021-80, oriundo da Diretoria Administrativa/Coordenação de Transporte, se refere
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de controle e gerenciamento da manutenção dos veículos da frota do Ministério
Público do Estado da Bahia, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e integrado, incluindo o serviço de administração das despesas
com o fornecimento de peças, componentes, acessórios, materiais, produtos e serviços de toda ordem, referentes à manutenção preventiva e corretiva, que será
executada por uma Rede Credenciada de oficinas, centros automotivos e concessionárias, no valor de R$ 835.920,00. Esclareceu o Superintendente que a
presente contratação se refere a realização de serviços continuados de controle e gerenciamento da manutenção dos veículos da frota do Ministério Público,
além da não interrupção do serviço, essencial para que os veículos estejam sempre em condições adequadas de uso, uma vez que o contrato nº 35/2017- SGA, de
mesmo objeto, se encerra em 31 de maio de 2022, completando 05 anos de vigência. Esclareceu ainda o Superintendente que o processo de licitação é extenso,
demorado e por esse motivo, a Diretoria Administrativa encaminhou o processo para realização da licitação. Acrescentou o Superintendente que o valor
apresentado para realização da licitação foi baseado no ano de 2019, em razão de 2020 não refletir a realidade, devido às restrições decorrentes da pandemia do
Coronavírus, representando o valor de R$ 395.680,00. Posto em discussão, o Superintendente iniciou por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação,
votando pela aprovação. Dra. Elza fez alguns questionamentos ao Superintendente. O Superintendente compartilhou a sua tela, apresentando o BI com todos os
detalhes relativos ao controle e gerenciamento para manutenção dos veículos para Dra. Elza e Dra. Cleonice. Dra. Elza informou que, após os esclarecimentos e
compartilhamento do controle contido no BI, demonstrado pelo Superintendente, votou pela aprovação. O Superintendente acompanhou o voto de Dra.
Cleonice. 
 
O quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02336.0018141/2021-90, oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura/Coordenação de
Manutenção Predial, se refere a aquisição de equipamentos de Sistema de PCIP (Central de Incêndio, Módulo Monitor, Acionador Manual e Detector), no valor
de R$ 132.110,50. Esclareceu o Superintendente que o processo em questão foi avaliado pelo Comitê, no dia 10 de novembro de 2021, bem como autorizada a
sua realização. Ocorre que foi necessário atualizar as cotações e por esse motivo, o processo retornou para avaliação do Comitê, passando de R$ 126.534,25
para R$ 132.110,50, tendo em vista que o impacto após alteração do valor é de R$ 5.576,25, equivalente a um percentual de, aproximadamente, 4,40%. Abriu
para discussão, o Superintendente iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam
o voto de Dra. Cleonice. 
 
Encerrada a avaliação do único processo de Licitação, o Superintendente passou a tratar dos processos referentes a Sessão Outros. 
 
O quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01087.0020297/2021-32, se refere ao apostilamento ao Contrato nº 134/2011 - SUP, relativo à
locação do imóvel que abriga a Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, visando o reajuste de valor, passando de R$ 16.946,95/mês para R$
18.755,19/mês, representando o percentual de 10,67%, baseado no IPCA acumulado no ano de 2021. Esclareceu o Superintendente que a presente solicitação se
refere ao reajuste de valor, previsto em cláusula contratual e que a Diretoria Administrativa realizou negociação com o proprietário, de acordo com o IPCA de
10,67% compatível com os valores praticados na locação, passando de R$ 16.946,95 para R$ 18.755,19. Acrescentou o Superintendente mais algumas
informações pertinentes a Promotoria de Justiça de Porto Seguro. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua
explanação, além de fazer algumas perguntas ao Superintendente que foram devidamente respondidas. Dra. Cleonice votou pela aprovação do pleito em
questão. O Superintendente cumprimentou Dr. Lourival que ingressou na reunião e Dr. Lourival cumprimentou a todos. O Superintendente contextualizou para
Dr. Lourival, o item que está sendo avaliado. Dra. Elza acompanhou o voto de Dra. Cleonice. Dr. Lourival fez a sua explanação, acompanhando o voto de Dra.
Cleonice. O Superintendente acompanhou o voto de Dra. Cleonice. 
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O sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01978.0017011/2021-89, oriundo da Procuradoria Geral de Justiça Adjunta para Assuntos
Jurídicos, se refere a solicitação de autorização de aquisição de 01 cadeira giratória com braços ergonômica, no valor de R$ 2.625,32. Esclareceu o
Superintendente que o pleito em questão é uma solicitação específica de uma cadeira ergonômica com braço para Dra. Wanda Valbiraci, acompanhada
de Relatório Médico, em razão da necessidade do referido bem, por questões de saúde, que será utilizada por Dra. Wanda. Acrescentou o Superintendente que
ocorreu uma situação similar, desde que assumiu como Superintendente na Instituição, relativa à aquisição de uma cadeira para Dr. Audo, de Feira de Santana,
em razão de necessidade médica. Acrescentou ainda o Superintendente que Dra. Wanda fez aquisição do mencionado bem para sua residência, onde exerce as
suas atividades da Instituição. Reforçou o Superintendente que, por se tratar de uma solicitação específica, bem como recomendação médica, o processo foi
encaminhado para apreciação do Comitê, contendo a cotação para aquisição da cadeira especifica para Dra. Wanda. Abriu para discussão o Superintendente,
iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 
 
Encerrada a avaliação dos processos da Sessão Outros, o Superintendente passou a tratar dos processos referentes as Diárias. 
 
Seguindo com a reunião, o Superintendente destacou que, conforme padrão adotado nas reuniões anteriores, realizará a leitura dos processos de diárias que
possuem pontos de atenção com registro pontual de forma individual e que os demais processos que se encontram de acordo com o estabelecido, a aprovação
será realizada em bloco e constará a informação no final. 
 
Comunicou o Superintendente que o décimo quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02350.0022553/2021-10, exige ponto de atenção, pois
dentre as diárias contidas no referido processo, em seu bojo constam o pedido de 04 diárias para Assessora Luísa Cristina Pereira da Rocha, lotada em
Itabuna, face ao acompanhamento de Dra. Rita de Cássia Pires Bezerra Cavalcanti na Comarca de Substituição em Wenceslau Guimarães, de 13 a 17 de
dezembro de 2021, a fim de promover o regular andamento nos processos judiciais e extrajudiciais em trâmite na promotoria de justiça, em especial a prestação
de contas eleitoral do ano de 2020, cujo prazo para representação finda em 31/12/2021. Esclareceu o Superintendente que a Promotoria de Justiça de Wenceslau
Guimarães não possui servidor lotado, porém Gandu que fica a 7Km de Wenceslau Guimarães possui servidor lotado, podendo fornecer apoio para Dra. Rita de
Cássia em Wenceslau Guimarães. Esclareceu ainda o Superintendente que, mais adiante, consta no décimo sexto item, a solicitação de 04 diárias para Dra. Rita
de Cássia, em razão de substituição em Gandu, de 13 a 17 de dezembro de 2021. Salientou o Superintendente que Dra. Rita substituirá em Gandu e que a
Assessora de Dra. Rita se deslocará para Wenceslau Guimarães. Salientou ainda o Superintendente que a viagem será realizada na próxima semana,
sugerindo sobrestar a solicitação de diária da Assessora para que seja realizado contato com Dra. Rita. Todos os membros concordaram com a sugestão do
Superintendente. Adicionou o Superintendente que, além da mencionada diária que exige ponto de atenção, consta o pedido de meia diária para Dr. João Batista
Madeiro Neto, Titular de Teixeira de Freitas, face a necessidade de substituição na Comarca de Ibirapuã, no dia 10 de dezembro de 2021; 01 diária para Dr.
Isaias Marcos Borges Carneiro, Titular de Ubaíra, face a necessidade de substituição na Comarca de Santa Inês, de 16 a 17 de dezembro de 2021; meia diária
para Dr. Guilherme Abrante Cardoso de Moraes, Titular de Seabra, face a necessidade de substituição na Comarca de Cocos, no dia 20 de setembro de 2021; 01
diária para Dr. Gustavo Pereira Silva, Titular de Lençóis, face a necessidade de auxílio/colaboração na Comarca de Castro Alves, de 01 a 02 de dezembro de
2021; meia diária para o motorista Josevaldo Bernardino, lotado em Feira de Santana, face a necessidade de condução de Dra. Nayara Valtércia Gonçalves
Barreto para Irará, no dia 02 de dezembro de 2021; meia diária para Dra. Nayara Valtércia Gonçalves Barreto, Titular de Feira de Santana, face a necessidade de
substituição na Comarca de Irará, no dia 02 de dezembro de 2021; 02 diárias para Dr. Guilherme Abrante Cardoso de Moraes, Titular de Seabra, face a
necessidade de auxílio/colaboração em Valença, de 06 a 08 de dezembro de 2021; meia diária para Dr. Rafael Macedo Coelho Luz Rocha, Titular de Castro
Alves, face a necessidade de participação de reunião mensal na Regional de Santo Antônio de Jesus, no dia 06 de dezembro de 2021; 01 diária para servidora
Fernanda de Pinho Almeida Machado, lotada na CECOM/Assessoria de Cerimonial, face a necessidade de assessoramento da Procuradora-Geral de Justiça em
questões de Cerimonial e Protocolo em razão da inauguração de escritório do MPBA em Brasília, bem como fazer o receptivo das autoridades convidadas, no
dia 07 de dezembro de 2021; 02 meias diárias para Dr. Jurgen Wolfgang Fleischer Junior, Titular de Santa Maria da Vitória, face a necessidade de substituição
na Comarca de Coribe, nos dias 29 de novembro e 13 de dezembro de 2021; 02 meias diárias para o servidor Michael John Dias Freire, lotado em Guanambi,
face a realização de serviços técnicos/administrativos na Comarca de Carinhanha, nos dias 24 de novembro e 01 de dezembro de 2021; 03 diárias para Dra.
Fernanda Lima Cunha, Titular de Itajuípe, face a necessidade de substituição na Comarca de Camacã, no dia 25 de novembro de 2021 e de 29 de novembro a 01
de dezembro de 2021; 01 diária para Dr. Samory Pereira Santos, Titular de Mutuípe, face a necessidade de realização de auxílio/colaboração em Maracás, de 29
a 30 de novembro de 2021; 01 diária para Dra. Caroline Maronita Stange, Titular de Mucuri, face a necessidade de substituição na Comarca de Itamaraju, nos
dias 30 de novembro e 06 de dezembro de 2021; meia diária para Dra. Aline Curvelo Tavares de Sá, Titular de Senhor do Bonfim, face a necessidade de
substituição na Comarca de Jaguarari, no dia 08 de outubro de 2021. Após a explanação das diárias contidas no presente processo, os membros aprovaram todas
as diárias, com exceção da solicitação de 04 diárias da Assessora Luísa Cristina Pereira da Rocha que restou sobrestada para realização de contato com Dra. Rita
de Cássia. 
 
O Superintendente pontuou que os demais processos estão dentro dos padrões estabelecidos e que fará uma breve leitura para aprovação em bloco. 
 
O sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0022463/2021-22, se refere a solicitação encaminhada por Dr. Augusto César Carvalho de
Matos, Titular da Ambiental de Lençóis para liberação de 04 diárias para o motorista Carlos André Pereira Ferreira, lotado na Ambiental de Lençóis, realizar os
deslocamentos necessários à consecução dos trabalhos em que o referido servidor exerce a função de entrega de mandados, a fim de cobrir os deslocamentos
necessários no mês de dezembro do ano em curso. Esclareceu o Superintendente que consta no processo oficio assinado por Dr. Augusto, a época que ele ainda
era Titular da Promotoria de Justiça Ambiental de Lençóis, tendo em vista programação de deslocamento do servidor Carlos André para executar cumprimento
de mandados no mês de dezembro de 2021. Acrescentou o Superintendente que consta no ofício os municípios que será cumprida a mencionada atividade.  
 
O oitavo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0022620/2021-54, se refere a solicitação encaminhada pelo Gabinete para regularização da
concessão de 01 diária, bem como passagens aéreas (ida e volta) para Dr. Frank Monteiro Ferrari, Coordenador do CAOPAM, em razão de participação da
reunião do CNPG, acompanhando a Procuradora Geral de Justiça e o Chefe de Gabinete, no dia 17 de novembro de 2021, em Brasília. 
 
O nono item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.45340.0022102/2021-74, se refere a solicitação encaminhada pelo CEAF para autorização de
aquisição de passagem aérea (apenas a ida) para Dr. João Paulo Santos Schoucair, Promotor de Justiça do MPBA/Coordenador do GAECO, que irá participar
como palestrante no evento “Semana do Ministério Público 2021”, no dia 16 de dezembro de 2021. Dr. João Paulo sairá de Brasília no dia 15 de dezembro de
2021. Esclareceu o Superintendente que Dr. João Paulo está em Brasília e se deslocará para Salvador a fim de participar como palestrante na Semana do
Ministério Público 2021, no dia 16 de dezembro de 2021. 
 
O décimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.45340.0022726/2021-77, se refere a solicitação encaminhada pelo CEAF para autorização de
aquisição de passagens aéreas (ida e volta), bem como a concessão de 02 diárias para Dra. Thays Rabelo da Costa, Promotora de Justiça do MPBA, Titular de
Curaçá, que irá participar como palestrante no evento “Semana do Ministério Público 2021”, no dia 15 de dezembro de 2021. Dra. Thays Rabelo da Costa sairá
de Petrolina no dia 14 de dezembro de 2021 e retornará no dia 16 de dezembro de 2021. 
 
O décimo primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00938.0022448/2021-35, se refere a solicitação encaminhada pelo motorista Fernando
César Moleiro Lima, lotado em Bom Jesus da Lapa, para pagamento de 04 meias diárias, em razão de condução de Dra. Amanda Buarque Bernardo, nos dias 25
de novembro, 02, 07 e 09 de dezembro de 2021, de Bom Jesus da Lapa para Riacho de Santana. 
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O décimo segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02259.0022756/2021-64, se refere a solicitação encaminhada por Dr. Yuri Lopes de Mello,
Coordenador do CEAMA/NUMA, para pagamento de 02 meias diárias ao Policial Militar Nelson José Boa Hora Lobo, lotado na Ambiental de Santo Antônio
de Jesus, em razão de seu deslocamento nos dias 14 e 15 de outubro de 2021, respectivamente, para averiguar denúncias de desmatamento e atividade de
construção em app – mata ciliar no município de Jiquiriçá, bem como averiguar denúncias de supressão em vegetação oriunda da mata atlântica no município de
Mutuípe. 
 
O décimo terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02259.0022061/2021-49, se refere a solicitação encaminhada por Dr. Yuri Lopes de Mello,
Coordenador do CEAMA/NUMA, para pagamento de diárias ao Motorista Wilson de Jesus de Souza, bem como o Policial Militar Nelson José Boa Hora Lobo.
Esclareceu o Superintendente que constam no processo a solicitação de 03 diárias e meia para o motorista Wilson de Jesus de Souza, lotado em Santo Antônio
de Jesus, em razão de seu deslocamento nos dias 11 e 30 de novembro de 2021, bem como os dias 01, 02 e de 07 a 08 de dezembro de 2021, a fim de conduzir o
Policial Militar Nelson José Boa Hora Lobo, respectivamente, para averiguar serraria em atividade clandestina e fazer verificação de situação relatada no
procedimento registrado nº Idea 600.9.262102/2017, no Município de Mutuípe; averiguar denúncia de crimes ambientais - supressão de vegetação nativa no
município de Amargosa; averiguar denúncia de tráfico de animais silvestres na Cidade de Ubaíra; averiguar denúncia de crimes ambientais na Cidade
de Jiquiriçá e averiguar denúncias de desmatamento em bioma de mata atlântica e comercialização ilegal de madeira em Cravolândia, bem como 03 diárias e
meia para o Policial Militar Nelson José Boa Hora Lobo, lotado na Ambiental de Santo Antônio de Jesus, em razão de seu deslocamento nos dias 11 e 30 de
novembro de 2021, bem como os dias 01, 02 e de 07 a 08 de dezembro de 2021, respectivamente, para averiguar serraria em atividade clandestina e fazer
verificação de situação relatada no procedimento registrado nº Idea 600.9.262102/2017, no Município de Mutuípe; averiguar denúncia de crimes ambientais -
supressão de vegetação nativa no município de Amargosa; averiguar denúncia de tráfico de animais silvestres na Cidade de Ubaíra; averiguar denúncia de
crimes ambientais na Cidade de Jiquiriçá e averiguar denúncias de desmatamento em bioma de mata atlântica e comercialização ilegal de madeira em
Cravolândia. 
 
O décimo quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02350.0021970/2021-03, se refere a solicitação registrada pela Coordenação de Execução
Orçamentária Administrativa para apreciação pelo Comitê de Repactuação Orçamentária das diárias de membros e servidores. Esclareceu o Superintendente que
consta no processo a solicitação de 04 diárias para o Policial Militar Edivan Nascimento Santana, lotado na Assistência Militar, em razão da necessidade de
acompanhar Dr. Davi Gallo, no exercício de suas atribuições, na Comarca de Substituição em Serrinha, de 27 de setembro a 01 de outubro de 2021; 04 diárias
para o Policial Militar André Luiz Cardoso da Silva, lotado na Assistência Militar, em razão da necessidade de acompanhar Dr. Davi Gallo, no exercício de suas
atribuições, na Comarca de Substituição em Serrinha, de 27 de setembro a 01 de outubro de 2021; 02 meias diárias para o motorista Wilson de Jesus de Souza,
lotado em Santo Antônio de Jesus, em razão de condução de Dr. Julimar Barreto Ferreira, nos dias 17 e 26 de novembro, de Santo Antônio de Jesus para
Salvador, respectivamente, para participação de uma audiência pública na Assembleia Legislativa da Bahia, bem como participação de uma oficina relacionada
ao Meio Ambiente na Sede CAB; meia diária para Dr. Alison da Silva Andrade, Titular de Correntina, face a necessidade de substituição na Comarca de Cocos,
no dia 22 de novembro de 2021; meia diária para o motorista Jackson Cunha Lima, lotado na Coordenação de Transporte, em razão de condução da Dra.
Anna Kristina Santos Lehubach Prates, no dia 25 de novembro de 2021, de Salvador para Madre de Deus, a fim de realizar inspeção técnica na 17ª Delegacia
Territorial de Madre de Deus; meia diária para o motorista Marcos Souza Sampaio, lotado em Feira de Santana, em razão do seu deslocamento para realizar
entrega de notificações urgentes em Serra Preta, no dia 26 de novembro de 2021; meia diária para Dr. Guilherme Abrante Cardoso de Moraes, Titular de Seabra,
face a necessidade de substituição na Comarca de Piatã, no dia 30 de novembro de 2021; 01 diária para Dr. Gustavo Pereira Silva, Titular de Lençóis, face a
realização de auxílio/colaboração em Valença, de 30 de novembro a 01 de dezembro de 2021; 01 diária para o motorista Milton Romualdo de Sousa, lotado em
Juazeiro, em razão de condução de Dr. Raimundo Nonato Santana Moinhos, de 01 a 02 de dezembro de 2021, de Juazeiro para Sento Sé; meia diária para Dr.
Marcio Bellazzi de Oliveira, Titular de Mundo Novo, face a necessidade de substituição na Comarca de Piritiba, no dia 01 de dezembro de 2021; meia diária
para o motorista Ricardo Passos Lima, lotado em Teixeira de Freitas, em razão de condução do eletricista que realizou serviços elétricos em Ibirapuã, no dia 02
de dezembro de 2021; 02 diárias para Dr. Isaías Marcos Borges Carneiro, Titular de Ubaíra, face a necessidade de substituição na Comarca de Santa Inês,
durante o mês de dezembro de 2021; 01 diária e meia para Dr. Gilberto Ribeiro de Campos, Titular de Teixeira de Freitas, face a necessidade de substituição na
Comarca de Prado, de 02 a 03 de dezembro de 2021; meia diária para o motorista Thiago Costa de Farias, lotado em Itaberaba, em razão de condução do
servidor Humberto Oliveira Ribeiro, no dia 06 de dezembro de 2021, de Itaberaba para Itaetê; meia diária para o servidor Humberto Oliveira Ribeiro, lotado em
Itaberaba, face a realização de serviços técnicos/administrativos em Itaetê, no dia 06 de dezembro de 2021; meia diária para Dr. Thomas Bryann Freitas do
Nascimento, Titular de Governador Mangabeira, face a necessidade de substituição na Comarca de Conceição do Jacuípe, no dia 07 de dezembro de 2021; meia
diária para Dr. George Elias Gonçalves Pereira, Titular de Vitória da Conquista, face a necessidade de substituição na Comarca de Barra da Estiva, no dia 09 de
dezembro de 2021. 
 
O décimo sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02350.0021833/2021-14, se refere a solicitação registrada pela Coordenação de Execução
Orçamentária Administrativa para apreciação pelo Comitê de Repactuação Orçamentária das diárias de membros e servidores. Esclareceu o Superintendente que
consta no processo a solicitação de meia diária para Dra. Luana Colontonio Triches, Titular de Casa Nova, face a necessidade de substituição na Comarca de
Remanso, no dia 19 de novembro de 2021; 04 diárias para Dr. Luciano Valadares Garcia, Titular de Lauro de Freitas, face a necessidade de substituição na
Comarca de Livramento de Nossa Senhora, durante o mês de dezembro de 2021; 02 meias diárias para Dra. Maria Salete Jued Moyses, Titular de Brumado, face
a necessidade de substituição na Comarca de Presidente Jânio Quadros, nos dias 18 de novembro e 03 de dezembro de 2021; meia diária para o servidor Michael
John Dias Freire, lotado em Guanambi, face a realização de serviços técnicos/administrativos em Carinhanha, no dia 17 de novembro de 2021; 03 diárias e meia
para Dr. Millen Castro Medeiros de Moura, Titular de Itapetinga, face a necessidade de substituição na Comarca de Macarani, de 29 de novembro a 02 de
dezembro de 2021; meia para Dra. Núbia Rolim dos Santos, Titular de Serrinha, face a necessidade de substituição na Comarca de Queimadas, no dia 30 de
novembro de 2021; 01 diária e meia para Dra. Patrícia Camilo Caetano Silva, Titular de Jaguarari, sendo 01 diária, de 29 a 30 de novembro de 2021, face a
necessidade de participação de reunião mensal na Regional de Senhor do Bonfim e meia diária, no dia 25 de novembro de 2021, face a realização de
auxílio/colaboração em Curaçá; meia diária para o servidor Paulo Daniel Santos da Silva, lotado em Jacobina, face a realização de serviços
técnicos/administrativos em Ourolândia, no dia 24 de novembro de 2021; 01 diária para Dr. Raimundo Nonato Santana Moinhos, Titular de Juazeiro, face a
necessidade de substituição na Comarca de Sento Sé, de 01 a 02 de dezembro de 2021; 04 diárias para Dra. Rita de Cássia Pires Bezerra Cavalcanti, Titular de
Itabuna, face a necessidade de substituição na Comarca de Gandu, durante o mês de dezembro de 2021. 
 
Após a leitura rápida e avaliação do sétimo ao décimo sexto item da pauta, todos os membros votaram pela aprovação em bloco, com exceção da solicitação de
04 diárias para Assessora Luísa Cristina Pereira da Rocha, contida no décimo quarto item, sobrestada para realização de contato com Dra. Rita de Cássia. 
 
Encerrada a avaliação dos itens formais da pauta, o Superintendente frisou a necessidade de apreciação de um item recepcionado na Superintendência, após o
envio da pauta na Sessão “O que Ocorrer”. 
 
O décimo sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00857.0017859/2021-92, oriundo da Diretoria Administrativa, se refere a concessão onerosa
de uso de bem público imóvel, nas dependências da sede CAB, com a finalidade específica de instalar e explorar atividade comercial, exclusivamente
alimentícia, relativa a serviços de lanchonete e restaurante (venda de lanches e refeições), no valor de R$ 24.101,76. Esclareceu o Superintendente que está
sendo realizada adaptações nos espaços para instalação da lanchonete, bem como o restaurante e que a presente licitação se refere a concessão do espaço para
exploração de atividade comercial, exclusivamente alimentícia e que o valor estimado de R$ 24.101,76 se paga, pois haverá o aluguel do espaço. O
Superintendente antecipou o seu voto pela aprovação, salientando que é um anseio grande do Gabinete para ocupação do espaço. Abriu para discussão o
Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra.
Cleonice. 
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Finalizou o Superintendente, pontuando que será realizada uma consulta aos Membros do Comitê para realização de uma reunião rápida na próxima semana,
representando uma reunião de encerramento, em razão dos eventos que ocorrerão ao longo da próxima semana.  
 
Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 
 
Salvador, 09 de dezembro de 2021. 
 
Dra. Cleonice Souza de Lima 
Corregedora Geral 
 
Dra. Elza Maria de Souza 
Procuradora de Justiça 
 
Dr. Lourival Miranda de Almeida Júnior 
Coordenador da Gestão Estratégica 
 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa
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